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PODER EXECUTIVO 

POTARIAS 

PORTARIA N.º 216/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, de 26 de maio de 2015 e 
art. 13 da Lei nº 2.516, de 21 de junho de 2017, 

R E S O L V E: 

Nomear, GISLAINE LEITE PEIXOTO, no cargo de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-a no Gabinete do 
Prefeito, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023, em virtude das férias da titular RAQUEL REIS, em conformidade com o Oficio n° 
001/2023/CMDCA de 25 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 219/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JANAINA DA SILVA PEDROSO, matrícula 2141, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe D, 
para Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 06/03/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1111, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 220/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1111, de 01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 
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2141 

Janaina da Silva 
Pedroso 

Agente Administrativo, 

Nível IV, Classe E 

06/03/2018 a 
05/03/2023 

 

06/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 223/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ANA CRISTINA MOTA PEDROZA CARDOSO, matrícula 2194, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Nível II, Classe D, para Nível II, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com validade a partir de 12/03/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1139, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 224/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1139, de 01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2194 

Ana Cristina Mota 
Pedroza Cardoso 

Auxiliar de Serviços Gerais, 

Nível II, Classe E 

12/03/2018 a 
11/03/2023 

 

12/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 225/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) CICERO SANDRO DA COSTA, matrícula 2195, Motorista I, do Nível III, Classe D, para Nível III, 
Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, com validade a partir de 12/03/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1153, de 02/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 226/2023 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1153, de 
02/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2195 

Cicero Sandro da 
Costa 

Motorista I, 

Nível III, Classe E 

12/03/2018 a 
11/03/2023 

 

12/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 227/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) RUTH COELHO DA SILVA PAIVA, matrícula 2217, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe 
D, para Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 13/03/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1133, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 228/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1133, de 01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2217 

Ruth Coelho da 
Silva Paiva 

Agente Administrativo, 

Nível IV, Classe E 

13/03/2018 a 
12/03/2023 

 

13/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 229/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 
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Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ANA MARIA RIBEIRO DE MELO, matrícula 2224, Auxiliar de Enfermagem, do Nível III, Classe 
D, para Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 13/03/2023, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 1141, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 230/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1141, de 
01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2224 

Ana Maria Ribeiro 
de Melo 

Auxiliar de Enfermagem, 

Nível III, Classe E 

13/03/2018 a 
12/03/2023 

 

13/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 231/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) MARCIA MALUF HADDAD, matrícula 2215, Cirurgiã Dentista, do Nível V, Classe D, para Nível 
V, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 14/03/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1145, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 232/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1145, de 
01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2215 

Marcia Maluf 
Haddad 

Cirurgiã Dentista, 

Nível V, Classe E 

14/03/2018 a 
13/03/2023 

 

14/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 233/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) NILSON ANTONIO DOS SANTOS, matrícula 2423, Vigia, do Nível III, Classe D, para Nível III, 
Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 14/03/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
1129, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 234/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1129, de 01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2423 

Nilson Antônio dos 
Santos 

Vigia, 

Nível III, Classe E 

14/03/2018 a 
13/03/2023 

 

14/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 235/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) KENNENDY ANTONIO SANTOS COSTA, matrícula 2348, Vigia, do Nível III, Classe D, para 
Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 18/03/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1122, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 236/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1122, de 01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe Período 
Aquisitivo 

A Partir de 
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 Percentual 

 

2348 

Kennendy Antônio 
Santos Costa 

Vigia, 

Nível III, Classe E 

18/03/2018 a 
17/03/2023 

 

18/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 237/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) MARCOLINA SILVA DOS SANTOS, matrícula 2233, Técnico em Enfermagem, do Nível IV, 
Classe D, para Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 18/03/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1146, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 238/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1146, de 
01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2233 

Marcolina Silva 
dos Santos 

Técnico em Enfermagem, 

Nível IV, Classe E 

18/03/2018 a 
17/03/2023 

 

18/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 239/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) MARICIDA APARECIDA RIBAS, matrícula 2231, Auxiliar de Enfermagem, do Nível III, Classe 
D, para Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 18/03/2023, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 1147, de 01/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 240/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1147, de 
01/02/2023: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

2231 

Maricida 
Aparecida Ribas 

Auxiliar de Enfermagem, 

Nível III, Classe E 

18/03/2018 a 
17/03/2023 

 

18/03/2023 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de fevereiro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 277/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, SÉRGIO LUIZ ROMEIRO, matrícula 22240, do cargo de provimento em comissão de Diretor do CMA Emília Alves Nogueira, Símbolo 
DEM-1, revogando a gratificação pelo número de alunos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 
2023, em conformidade com a CI nº 23/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 278/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 223/2021, que designou a servidora LINDOMAR LILI, matrículas 2168 e 6213, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da EM Erso Gomes, em 
conformidade com a CI nº 20/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 279/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 126/2022, que designou a servidora SIMONE AGUILAR DOS SANTOS LEITE, 
matrícula 7686, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, do CMEI 
Dr. Antônio de Arruda Sampaio, em conformidade com a CI nº 20/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 280/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 318/2021, que designou a servidora NÁDIA GOMES DUARTE, matrícula 14189, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da EM Visconde de Taunay, em 
conformidade com a CI nº 20/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 281/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 1547/2018, que designou a servidora ROSANA DE CARVALHO, matrícula 6228, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da EM Antônio Santos Ribeiro, 
em conformidade com a CI nº 31/2023/NPCRH/SEMED de 08 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 282/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 479/2020, que designou a servidora ROSIMEIRE DOS REIS ROCHA CONSTANTE, 
matrícula 6036, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelo cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da EM 
Franklin Cassiano, em conformidade com a CI nº 31/2023/NPCRH/SEMED de 08 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 283/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, FÁTIMA SIRLEY FLEITAS TORRES, do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do CMEI Vereador Ademir 
Brites, Símbolo CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI 
nº 21/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 284/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, FÁTIMA SIRLEY FLEITAS TORRES, no cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do CMEI Dona Mafalda, 
Símbolo CPM-1, com 20 h/a, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2023, em conformidade 
com a CI nº 21/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 285/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, RENÊ DO CARMO, do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do CMA Emília Alves Nogueira, Símbolo CPM-
1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI nº 
26/2023/NPCRH/SEMED de 03 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 286/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, RENÊ DO CARMO, no cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do CMA Rotary Club, Símbolo CPM-1, lotando-o 
na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI nº 26/2023/NPCRH/SEMED de 
03 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 287/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, SANDRA ADORVINO NEPOMUCENO, matrícula 333, do cargo de provimento em comissão de Diretor do CMEI Vereador Ademir 
Brites, Símbolo DEM-1, revogando a elevação de 20 h/a e gratificação pelo número de alunos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a partir de 01 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI nº 19/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 288/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, SANDRA ADORVINO NEPOMUCENO, matrícula 333, no cargo de provimento em comissão de Coordenadora do CMEI Vereador 
Ademir Brites, Símbolo CPM-1, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2023 e com convocação de 20 h/a, 
no período de 02/02/2023 a 21/12/2023, em conformidade com a CI nº 19/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 289/2023 
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O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Convocar, 20 h/a para os servidores efetivos abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
16/2023/NPCRH/SEMED de 31 de janeiro de 2023: 

- LUIZA APARECIDA VELASQUEZ - Matrícula 396, designada como Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da Escola Municipal Erso 
Gomes, no período de 01/02/2023 a 21/12/2023; 

- EDNA VIEIRA BARBOSA DE SOUZA - Matrícula 13632, designada como Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, do CAIC Antônio Pace, 
no período de 01/02/2023 a 21/12/2023; 

- CELSO FIALHO FILHO - Matrícula 13641, designado como Coordenador Pedagógico, Símbolo CPM-1, da Escola Municipal Indígena General 
Rondon, no período de 01/02/2023 a 21/12/2023; 

- WANDERLEY DIAS CARDOSO - Matrícula 17482, designado como Coordenador Pedagógico, Símbolo CPM-1, da Escola Municipal Indígena 
Lutuma Dias, no período de 01/02/2023 a 21/12/2023; 

- VERA CRISTINA ALMEIDA PUTTINI MENDES - Matrícula 6292, designada como Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, da Escola 
Municipal Coronel Antônio Trindade, no período de 01/02/2023 a 21/12/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 290/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, os servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
27/2023/NPCRH/SEMED de 06 de fevereiro de 2023: 

- DIEGO VARGAS LEIRIA ORSI - Matrícula 13635, Professor do 6º/9º Ano, para prestar serviços na Fundação do Desporto do Município de 
Aquidauana-FEMA, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023; 

- RAFAELA GUERRA - Matrícula 15798, Assistente Pedagógico, para prestar serviços no Programa AABB Comunidade, no período de 
15/02/2023 a 31/12/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 291/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar, as servidoras efetivas abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a CI nº 
32/2023/NPCRH/SEMED de 08 de fevereiro de 2023: 

- ROSANA DE CARVALHO - Matrícula 6228, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EM 
Franklin Cassiano, Símbolo CPM-1, a partir de 02/02/2023; 

- ROSIMEIRE DOS REIS ROCHA CONSTANTE - Matrícula 13741, para responder pelo cargo de provimento em comissão de Coordenadora 
Pedagógica da EM Antônio Santos Ribeiro, Símbolo CPM-1, a partir de 02/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 292/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 
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Designar, a servidora FABIANA APARECIDA VAZ BENEVIDES, matrícula 13643, para responder pelo cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora Pedagógica, do CMEI Bezerra de Menezes, Símbolo CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/02/2023 e 
com convocação de mais 20 h/a no período de 01/02/2023 a 21/12/2023, em conformidade com a CI nº 24/2023/NPCRH/SEMED de 03 de 
fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 293/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Designar, a servidora ADRIANA DA TRINDADE COSTA, matrícula 15433, para responder pelo cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora Pedagógica, do CMEI Dr. Antônio de Arruda Sampaio, Símbolo CPM-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/02/2023, em conformidade com a CI nº 24/2023/NPCRH/SEMED de 03 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 295/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, LINDOMAR LILI, matrículas 6213 e 2168, no cargo de provimento em comissão de Diretora do CMEI Vereador Ademir Brites, Símbolo 
DEM-1, fazendo jus a gratificação por número de alunos, lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 02 de fevereiro 
de 2023, em conformidade com a CI nº 25/2023/NPCRH/SEMED de 03 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 296/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

RESOLVE: 

Nomear, SIMONE AGUILAR DOS SANTOS LEITE, matrícula 7686, no cargo de provimento em comissão de Diretora do CMA Emília Alves 
Nogueira, Símbolo DEM-1, com elevação de carga horaria de mais 20 h/a, fazendo jus a gratificação por número de alunos, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 02 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI nº 25/2023/NPCRH/SEMED de 03 
de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 297/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 6/2023, firmado entre o 
Governo do Estado de MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 151, de 07/02/2023, em conformidade com o Oficio nº 883/GAB/UEMS/2022 de 30 de novembro de 2022, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Ceder, a servidora ROSANA CRISTINA KRUKY GUEVARA, Matrícula 6290, Professora da Sala de Tecnologias, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul/Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul-UEMS, com ônus para a origem, 
no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 304/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Designar a servidora, SARA FERREIRA BORGES SOARES, Professora, matrícula 2174, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
responder como Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, Símbolo CPM-1, a partir de 01 de fevereiro de 2023, em conformidade com a CI 
nº 34/2023/NPCRH/SEMED de 08 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 305/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Designar a servidora, CÂNDIDA APARECIDA ALVES DA CUNHA, Professora, matrícula 5107, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
responder como Coordenadora Pedagógica do CAIC Antônio Pace, Símbolo CPM-1, a partir de 01 de fevereiro de 2023, em conformidade com a 
CI nº 333/2023/NPCRH/SEMED de 08 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 306/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, JUCIMARA DE OLIVEIRA CANHETE, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Direção da EMP Pantaneira, 
Símbolo ADE-1 revogando a gratificação pelo número de alunos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 13 de 
fevereiro de 2023, em conformidade com a CI nº 35/2023/NPCRH/SEMED de 13 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 307/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, VALDINEIDE MARTINS PEREIRA DE REZENDE, 
matrícula 2832, Agente Administrativo, Nível IV, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de fevereiro de 
2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº 1404, de 08/02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 363/2022 – TOMADA DE PREÇOS N° 10/2022. 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA E DE RESULTADO 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 
711 – Vila Cidade Nova, neste Município, reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Flavio Gomes Silva (Secretário 
da CPL), a Sra Flávia dos Santos Freitas (Suplente) em substituição ao Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), e o Sr Claudiomiro Eloi 
(Suplente da CPL), em substituição a Sra. Silvia Letícia Bernardes (Membro da CPL) que se encontra indisponível no momento, todos designados 
pelo Decreto Municipal nº 11/2023 para proceder a continuidade do presente certame que tem como objeto a contratação de empresa para 
serviços de “reforma do NASF-Núcleo de Apoio à Família "ESF Dr. L. Pinheiro" e ESF Prof. João Jorge Carneiro, do município de Aquidauana-
MS”. A CPL registra a presença do representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, o Sr. Robert Cacho de 
Barros – Engenheiro Civil – CREA/MS 66.689. Dando continuidade aos trabalhos promovendo a abertura do envelope contendo a proposta da 
empresa habilitada após prazo recursal, onde após a verificação de todos registramos o seguinte valor global ofertado: a licitante TREVO 
ENGENHARIA EIRELI (EPP) ofertou o valor global de R$ 1.148.117,60. Registramos que a proposta foi analisada pela representante da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas acima identificado e foi constatado que a mesma apresentou todos os 
requisitos exigidos no edital. Quanto a exequibilidade, a proposta classificada foi considerada exequível após a verificação conforme o parágrafo 2º 
do art. 48 da Lei 8.666/93 (80% acima da média), sendo considerada vencedora a licitante TREVO ENGENHARIA EIRELI, com o valor global de 
R$ 1.148.117,60 (Um milhão cento e quarenta e oito mil cento e dezessete reais e sessenta centavos). A CPL registra que não será aberto 
prazo recursal. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após 
lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes. 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 

Flavio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Suplente da CPL 

Robert Cacho de Barros 
CREA/MS 66.689 

Substituição De Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº110/2020 

Inexigibilidade 04/2020 

O Secretário Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 110/2020, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Rayani Barros Freitas, com o CPF 058.687.231-04 em 
substituição da servidora Gabriely Arruda Ribeiro, CPF nº 021-678-701-75, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 15 de fevereiro de 2023 

_________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 
Rayani Barros Freitas 
Fiscal do Contrato 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 368/2022 

TERMO DE ACEITE 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 39/2023, que abaixo serão 
identificados, torna público que, após realização da Prova Conceito nos termos descritos no item 12 do Termo de Referência, e conforme 
RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA, concluiu-se pelo cumprimento do percentual de 100% de todos os “Requisitos de 
ambiente tecnológico” e “Requisitos de segurança” listados no item 4 do mencionado documento, bem como o cumprimento do mínimo de 90% 
(noventa por cento) das rotinas de cada módulo, constantes no ANEXO “A” do mesmo documentos, sendo portanto, aceita a solução ofertada pela 
empresa STAF SISTEMAS LTDA CNPJ nº 07.941.056/0001-90, em razão do atendimento aos requisitos mencionados. 

Aquidauana/MS, 14 de fevereiro de 2023. 

________________________ 
Antônio Carlos Caetano 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Claudiomiro Eloi 
Comissão de Avaliação 

______________________ 
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Flávia dos Santos Freitas 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Isabela Silva dos Santos 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Neli Stragliotto Maciel 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Ricardo Valério da Silva 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Ulysses Cabral A. C. de Souza 
Comissão de Avaliação 

______________________ 
Aline Canepa C. A. Santos 
Comissão de Avaliação 

________________________ 
Adriana da Costa Marques 
Comissão de Avaliação 

 
 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 16 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 17 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 18 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 19 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 20 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 21 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 22 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 23 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 24 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 25 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 26 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 27 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 28 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 29 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 30 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 31 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 32 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 33 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 34 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 005/2022 

Processo de inexigibilidade de Chamamento 005/2022. Termo de Fomento n° 005/2022 

Partes: Prefeitura Municipal de Aquidauana, CNPJ n° 03.452.299/0001-09 e Associação Benemérita Avivamento de Deus - AVIVAD, CNPJ n° 
12.971.062/0001-20. 

Objeto: recursos financeiros para auxiliar na execução do projeto resgatando com esporte e lazer para todos, visando melhorar as condições de 
vida das crianças, dos adolescentes e de seus familiares, ampliando o Centro Esportivo da Associação Benemérita Avivamento de Deus 
(AVIVAD). 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014, Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual. 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que será repassado conforme forem apresentadas as medições da obra de construção do centro 
esportivo. 
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Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 20 – Secretária Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 20.02 – Secretária Municipal de Assistência Social 

FUNCIONAL: 08.244.0218 – Assistência Comunitária  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – Apoio as entidades sem fins lucrativos 

ELEMENTO: 33.50.43.00.00.00.00.00.01.500 (0500) – Subvenções sociais 

Prazo: até 31 de julho de 2023. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal -. 

Josilene Rodrigues Rosa – Secretário Municipal de Assistência Social -.  

Marcia Regina Chaves Leite Ribeiro – Presidente - Associação Benemérita Avivamento de Deus (AVIVAD). 

TORNAR SEM EFEITO  

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003, DE 14/12/2022. 
PUBLICADO NO DOEM Nº 2.086. EM DATA DE 08/02/2023 PAG. 13. 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO: 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2022 

CELEBRADO EM: 14.12.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): SR. CRESO LEMOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO CONSTANTE NAS CLÁUSULAS SEGUNDA E 
TERCEIRA DO CONTRATO ORIGINÁRIO DE LOCAÇÃO N° 001/2022. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR TOTAL DESTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 18.981,24 (DEZOITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS), SENDO QUE O VALOR DO ALUGUEL MENSAL FICA ESTIPULADO EM R$ 1.581,77 (UM MIL, QUINHENTOS 
E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) A SER PAGO ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°005/2022 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. CRESO LEMOS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 03/2022 

CELEBRADO EM: 02.01.2023 

PARTES: Prefeitura Municipal de Aquidauana e Faculdades Integradas do Vale dos Xaraés – UniXARAÉS. 

FUNDAMENTO: O Presente Aditamento ao Termo de Permissão de Uso fundamenta-se no art. 70, Inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, no 
que couber, na Lei nº 8.666/1993, autorizada pela Lei Municipal nº 2.749/2021, de 20.12.21. 

OBJETO: O Presente Termo Aditivo a alteração da cláusula Quarta do Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel Público nº 03/2022, que altera 
o prazo de vigência. 

PRAZO: A vigência da permissão de uso fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel Público 
nº 03/2022, firmado em 03/01/2023, não alteradas pelo presente instrumento. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro e Elizene Brites Camacho – Representante Legal. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 36 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Contratada: ORAL ART PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA 

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo n. º 130/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para a Confecção de próteses dentárias para atender os encaminhamentos de pacientes do SUS no Centro de 
Especialidade Odontológicas – CEO. 

2.1. O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25% referente ao item 02 do Contrato Administrativo n. º 130/2022, 
conforme justificativa em anexo. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 7.575,00 (sete mil e quinhentos e setenta e cinco reais). 

2.3. Fica alterada a cláusula quarta do contrato que passa a ter a seguinte redação: O valor total do presente contrato é de R$ 69.225,00 (sessenta 
e nove mil e duzentos e vinte e cinco reais). 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ORAL ART PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA - Rep. Joelton Vargas Pinto. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 

ADESÃO n° 002/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/ MS 

Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de hotelaria. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 005/2022 a contar de 10/02/2023 com término em 09/02/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 08 de fevereiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS ME – Rep. Gilberto Artero Ramos. 
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RESOLUÇÕES 
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OUTROS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023 

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO EXERCICIO DE 2023 PELA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE 
INTERNO"  

A Instituição 

Com a edição da Lei Municipal n° 2.447/2015, publicada no dia 16 de fevereiro de 2016, foi criada a Unidade Central de Controle Interno do 
Município, adotando a sigla UCCI, com a finalidade de coordenar os serviços executados pelas unidades da Prefeitura. Entidades Indiretas e 
Empresas de Economia Mista concentrando a fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Municipal. A Unidade Central 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 50 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

de Controle Interno atua basicamente através de pareceres, alertas, instruções normativas, relatórios de auditoria, do relatório anual da Unidade 
Central de Controle Interno no ou até mesmo recomendações informais que corrigem possíveis falhas, vícios ou deficiências operacionais 
detectadas nas secretarias da administração direta ou em órgãos da administração indireta. 

A Estrutura da Unidade Central de Controle Interno 

Controlador Geral do Município 

 Auditor de Controle Interno Contábil 

 Auditor de Controle Interno Jurídico  

  

Lei Complementar nº 2447/2015. 

  

Observação: A Lei Municipal n° 2.447/2015, prevê em seu “art.9°. § 2º que seja recrutado servidores do quadro efetivo, para atuar no 
Controle Interno até que seja realizado concurso público para os cargos.” Está convocação será realizado pelo Controlador Geral com o 
aval do Prefeito. 

Plano de Trabalho 

Com a entrada em vigor da Lei Municipal 2.447/2015, instituindo o Sistema de Controladoria Interna no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Aquidauana houve a necessidade de se estabelecer um planejamento adequado dentro das possibilidades e estrutura da UCCI em atendimento 
às competências e responsabilidades previstas naquela Norma Legal. Nesse sentido, o desenvolvimento de um plano de trabalho adequado como 
ferramenta de orientação à equipe da Unidade Central de Controle Interno passou a ser de suma importância, na tarefa de acompanhar as 
inúmeras e complexas obrigações a serem cumpridas pela Administração Pública no decorrer do exercício, considerados os limites, prazos e 
responsabilidades existentes. 

Apresente versão do Plano de Trabalho não intenciona "esgotar" o rol das "ações" a serem realizadas pela Unidade Central de Controle Interno, 
mas na medida das possibilidades da equipe técnica da "Unidade" vem a estabelecer prioridades. Outras ações não menos importantes apesar de 
não estarem previstas neste Plano, continuarão a serem executadas.  

Há que se considerar ainda, que possivelmente haveremos que atualizá-lo no decorrer do exercício, para atender as novas legislações que 
surgirem e as suas atualizações, assim como também ao atendimento de uma necessidade imprevisível ou ajuste de outra ação existente. Tais 
acompanhamentos estarão focados nas orientações previstas nas Legislações específicas, mas também orientadas nas Instruções Normativas 
emanadas da parte do Tribunal de Contas do Estado. Visando dar entendimento às ações mencionadas neste Plano. 

O presente Plano de Trabalho foi elaborado baseando-se nas atividades atribuídas a Unidade Central de Controle Interno, na Legislação vigente e 
nas Normas e Resoluções do TCE/MS. Tendo em vista o volume de atividades a serem executadas pelo controle interno, definiram-se as 
verificações a serem realizadas, em conformidade com o cronograma abaixo, para emissão de relatório e parecer do Controle Interno sobre as 
Contas de Governo. 

A ação da Unidade Central de Controle Interno do Município de AQUIDAUANA-MS não se restringe apenas as ações alocadas no cronograma, 
haja vista que, quando ocorrer algum fato que a Coordenadoria da Unidade Central de Controle entender e/ou quando for solicitado, fará os 
acompanhamentos necessários. 

Cronograma de Ações 

✓ Assessorar o Poder Executivo mediante a realização orientações, solicitar requisição para melhor verificação dos trabalhos, bem como 
emissão de relatórios, recomendações, orientações e pareceres, quando identificadas irregularidades ou ineficiências;  

✓  Realizar recomendações, orientações, alertar sobre cumprimento de prazos;  

✓  Atendimento a Lei de Acesso a Informação e Lei da transparência (verificação dos lançamentos das informações e demais dados 
legalmente exigidos);  

✓ Elaborar relatórios semestrais ao Prefeito Municipal relatando as verificações da Controladoria Interna; 

✓ Acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais;  

✓ Acompanhamento das Atividades dos Conselhos Municipais, bem como as decisões e pareceres emitidos e seus cumprimentos;  

✓  Solicitar esclarecimentos acerca do processo de planejamento municipal realizando, neste caso, orientações na elaboração da LDO, 
PPA e LOA quando estas se fizerem necessárias;  

✓ Acompanhamento (ou/e realização quando for o caso) da Remessa dos dados e informações aos Sistemas de Controle Externo;  

✓ Avaliação da programação orçamentária e financeira mediante avaliação do cumprimento das metas previstas no PPA, priorizadas na 
LDO e efetivadas na execução orçamentária e financeira;  

✓ Elaborar relatórios e pareceres mensais dos trabalhos realizados pela Unidade Central de Controle Interno enviando-as ao Prefeito;  

✓ Acompanhar, em nível macro, a execução orçamentária e financeira do exercício, incluindo a verificação dos procedimentos para 
abertura de créditos adicionais;  

✓ Acompanhar as finanças públicas no que tange à adequação aos limites impostos pela LRF, bem como acompanhar limites impostos 
por outros dispositivos constitucionais e legais;  

✓ Elaborar normas internas sobre rotinas e procedimentos da Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Aquidauana 
quando necessárias e imprescindíveis ao bom andamento; 
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✓ Verificar as ações do município aos Relatórios (inventários) patrimonial do Município (Móveis e Imóveis) e do Almoxarifado, para 
emissão de relatório;  

Auditoria 

Analisar os Processos Licitatórios, suas dispensas e inexigibilidades, os atos, contratos e outros instrumentos congêneres: Acompanhando por 
amostragem Semestral, 5% dos processos licitatórios e ordinários em andamento no Município. E auditar todos as Licitações de Dispensa, 
Inexigibilidade, processos acima de R$ 1.000,000,00 (um milhão de reis), Termos de Cooperação e Fomento e controlar o fracionamento de 
despesa.  

Comunicação 

A Controladoria Geral adotara as seguintes formas para orientações e solicitação de documentos ou esclarecimentos: 

➢ Cartilhas/Manuais/Etc., onde serão dados auxilio a procedimentos a serem adotados; 

➢ Resolução, ato administrativo que disciplina assuntos do interesse interno da Unidade Central de Controle Interno; 

➢ Advertência, ato administrativo onde comunica o não atendimento a uma Comunicação Interna; 

➢ Recomendação, onde serão dadas recomendações aos procedimentos a serem adotados; 

➢ Orientações, onde serão dadas orientações a procedimentos já recomendados;  

➢ Notificação, onde o Secretário e Prefeito são comunicados pelo não atendimento e não cumprimento das Advertências, Orientações 
Proferidas e Instruções Normativas;  

➢ Autuação, onde Secretário e Prefeito são comunicados pelo não atendimento das Notificações sendo enviada uma cópia para a 
Câmara Municipal, Tribunal de Contas MS e Ministério Público Estadual; 

➢ Instrução Normativa, ato administrativo o qual deve estar em consonância com todo o ordenamento jurídico, dispondo normas 
disciplinares que deverão ser adotadas no funcionamento de serviço público; 

➢ Comunicação Interna, onde será solicitado Documentos, Relatórios, esclarecimentos, etc, com prazo para atendimento entre 03(três) e 
10(dez); 

➢ Relatórios de auditorias (após a auditoria encaminhar relatório para o Gestor). 

Considerações Finais 

Toda a comunicação referente as Instruções Normativas e Resoluções emitidas pela Unidade Central de Controle Interno será publicada no Diário 
Oficial do Município e os relatórios semestrais e auditorias concluídas serão disponibilizados no Portal Transparência, dando ciência a todos dos 
seus atos realizados. Unidade Central de Controle Interno do Município, Aquidauana-MS.  

Aquidauana-MS, 09 de janeiro de 2023. 

EDSON BENICÁ 

Controlador Geral 

Portaria nº 791/2017 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEIS 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 53 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 54 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 55 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 56 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.091 • quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

Pág. 57 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 47/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 
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Art. 1º: Fica nomeado o senhor Osnir Aparecido Neves, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar I, símbolo 
DAS.5, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE,           PUBLIQUE-SE        E          CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 

-  Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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